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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

rulvnaÇÃo RENASCER Do ESTADo DE SERGIrE

Ref. DIRAF. AracajúSE, 03 de março de 2020.

PaTa: GABINETE DA PRESIDENCIA
Assunto : Solicitação de Contratação Emergencial- Alimentação

Prezado Seúor,

Valho-me da presente para solicitar de Vossa Senhoria, autorrzaçáo para formalização

de procedimento licitatório através de Dispensa de Licitação - Emergencial, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em fomecimento de alimentação preparada, para atender

os assistidos pela Fundação Renascer, considerando o fim da vigência do Contrato Emergencial

n'0512019 firmado com a Empresa C A TEIXEIRA ALIMENTOS EIRELI - EPP, que se dará

em 1010412020.

Assim o fazemos, tendo em vista que o processo para pregão eletrônico de mesmo

objeto, protocolado sob o n" 024.202.0065012019-8, poderá não ser cçnçklído em tempo hábil,

portanto, a presente solicitação se dará no intuito de que não haja descontinuidade nos serviços

prestados, e por ser tratar de serviço essencial, cuja i a dignidade dos

e Eficiôncia,

Atenciosamente,

ROSÂNIA
Diretora

adolescentes assistidos. e a f-rm de respeitar os Princípios

insculpidos no art. 37. captÍ. da CF/88.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Bairro LuziA Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2t60
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

JUSTIFICATIVA

Procedimento visando à contratação, em caráter

emergencial, de empresa especializada em fornecimento de

alimentação preparada para atender as Unidades de

Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado

de Sergipe.

A FUNDAçÃO RTNASCER DO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica

de direito público, instituída por meio da Lei Estadual no 2.009, de 30 de abril de 1976,

com alterações introduzidas pelas Leis Estaduais n" 2.960 de 09 de abril de 1991, no

3.242 de 04 de novembro de 1992,n" 4.749 de 17 de janeiro de 2003 e n" 7.848 de 12 de

maio de 2014, integrante da estrutura administrativa e organizacional do Estado de

Sergipe, com sede e foro estabelecido nesta capital, no uso de sua prerrogativa

discricionaria, intenta a formalização de ato administrativo atinente à contratação de

empresa especializada em fornecimento de alimentação preparada paÍa atender as

Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

A Constituição Federal expressamente determina, em seu art. 5o, inciso III,

que ninguém será submetido à tratamento desumano ou degradante, consagrando a

Dignidade da Pessoa Humana como base das relações sociais, tanto na esfera privada,

quanto, principalmente, na esfera pública. Do mesmo modo, aCarta Magna determina

como dever da sociedade, da família e do Estado assegurar com absoluta prioridade a

Proteção Integral aos direitos da Criança e do Adolescente (art.227, caput, CF/88).

Art. 5" (...):
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento
de sumano ou de gradante ;
t...1
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao odolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Medici I, Bairro Luzia, Aracaju/SE, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 I FAx (79)3219-21 18
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.

Com isso em vista, a contratação, aqui pretendida, justifica-se em razão da

essencialidade do serviço de fornecimento de alimentação para os adolescentes em

cumprimento de medida socioeducativa e os portadores de deficiência amparados pela

Fundação RENASCER, observados, como já destacados, os princípios constitucionais da

Dignidade da Pessoa Humana e Proteção Integral da Criança e do Adolescente.

Para tanto, observando as especificações do Projeto Básico, em anexo,

objetiva-se que a empresa contratada forneça alimentação preparada, a ser distribuída da

seguinte forma:

Convém destacar, por oportuno, que o processo em andamento para Pregão

Eletrônico, protocolado sob o no 024.202.0065012019-8 poderá não ser concluído em

tempo hábil a alcançar a finalização do Contrato n' 0512019, que se dará no dia

10t0412020.

Assim, por se tratar de serviço essencial, cuja paralisação é inconcebível, a

melhor solução ao presente caso será a contratação em caráter emergencial, aqui

pleiteada, a qual encontra justificativa na medida em que visa a assegurar o bem-estar

fisico e mental daqueles sob a tutela jurídica desta Renascer, conforrne a inteligência dos

artigos 37 , caput, da CF/88, e art. 227 , também da CF/88, relativamente aos Princípios

expressos da Legalidade e da Proteção Integral da Criança e do Adolescente.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju/SE, CEP: 49048- 100

TEL.: (79) 3219-2160 I F Ax (79)3219-2 I I 8

Fundação Renascer (CASE I I UNIFEM ICEMEC )

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SA,{ Conjunto Médici I - AracajÚSE
Fundação Renascer (CASE II)

Rua Acre, 2925.Baino Ponto Novo, Aracaju/SE.

Fundação Renascer (CENAM I USIP)

Tancredo Neves, no 5615, Bairro Capucho Araca-iu/SEAv.
Fundação Renascer (CASEM/SOCORRO)

Av. Perimetral B, Coniunto Marcos Freire I, SA.{ Nossa Sra. do Socorro/SE

Asà
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Diante disso, a consecução da situação descrita neste instrumental, encontra

amparo legal na Lei no 8.666193, em seu artigo 24,IV, senão vejamos:

Art. 21 - E dispensavel a licitação:
t...1
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a seguranÇa
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente paro os bens
necessórios ao atendimenÍo da situação emergencial ou
calamitosa para as parcelas de obras, serviços que possam
ser concluídos no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterrupíos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vetodo a proruogação dos
re spec t ivos c ontratos.

Sem maior digressão e ante tudo o que foi exposto, bem como por ser

responsabilidade desta Instituição proporcionar aos seus assistidos o bem-estar fisico e

mental, SUBMETA-SE ao Parecer da Procuradoria Fundacional, a CONTRATAÇÃO

EMERGENCIAL de empresa especializada em fornecimento de alimentação preparada

para as Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de

Sergipe, assim que anexadas todas as documentações necessárias, a fim de que sejam

produzidos os seus efeitos jurídicos, atingindo-se, por fim, os princípios públicos e

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Aracaju, 03 de março de 2020.

ROSÂNIA
Diretora iva e Financeira

RIA GOil{ES G

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.1, conjunto Medici I, Bairro Luzia, AracajúSE, CEp:4904g-100
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão e da Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DB SERGIPE

AUTORTZAÇAO

Processo n' 024.202.00193 12020 -6

Em consideração à toda documentação eligida, visando ao bem estar dos assistidos por esta

Fundação Renascer e considerando o enceramento do contrato firmado com a Empresa C A

TEIXEIRA ALIMENTOS EIRELI - EPP em 10t0412020, por meio do presente, AUTORIZO a

formalização de Contratação Emergencial, por meio de Dispensa, nos termos do art. 24, inciso IV da

Lei 8.666193, objetivando a contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentação

preparada para atender às necessidades alimentares e nutricionais dos assistidos pelas Unidades de

Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe: CASE I, CASE II, CASEM,

CENAM, USIP, UNIFEM e o CEMEC, até que se conclua o processo n" 024.202.00650/2019-8, para

pregão eletrônico.

Oportunamente, determino que a profissional responsável pela alimentação da Furdação

Renascer de Sergipe inÍbrme os quantitativos. exigências e necessidades da contratação suh examine

em Projeto Básico a ser anexado no presente processo.

WELLINGTON DANT
Diretor Presidente da F

AracajúSE,09 de

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/l',1, conjunto Médici I. Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

MARQUE§
do Estado de Sergipe
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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1. O presente processo de Dispensa de Licitação Emergencial tem por objetivo a

Contratação de empresa especializada em fomecimento diário de alimentação

PTCPATAdA (DEJEJUM, LANCHE DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE DA TARDE,

JANTAR E CEIA) em embalagens individualizadas (tipo marmitex de isopor,

descartáveis), destinada aos adolescentes assistidos pela Fundação Renascer do Estado

de Sergipe.

1.2. Quantitativo

1.2.1. Deverão ser fornecidas 69.660 (sessenta e nove mil seiscentos e sessenta)

refeições mensais, de forma estimativa, vista que cada adolescente terá

direito a 6 refeições diárias, conforme tabela

Pá9.1de11

LANCHE DA MA

LANCHE DA
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ESPECIFICAÇÃO ESTIMATIVA MENSAL

DESJEJUM
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1.2.2. O quantitativo das refeições poderá variar de acordo com a quantidade de

adolescentes, cujo aumento ou diminuição deverá ser informado à empresa com

prazo de no mínimo 2 (duas) horas de antecedência.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação em testilha, justifica-se em ruzão da essencialidade do serviço de

fornecimento de alimentação preparada para os adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa e os portadores de deficiência mental amparados pela Fundação Renascer,

observados os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, neste caso,

diretamente insculpido no art. 5o, inciso III, da CF e da proteção integral à criança e ao

adolescente (ut. 227, caput, CF/88).

Art. 5' (...):

III - ninguém será submeÍido a brfura nem o tratamento

desumano o u degradunte,.

t ..1

Art. 227. E

assegurar à

alimentação, à ionalização, à

calturu, à dignidade, dtt liberdade e à

conyit,êncía familiar e de colacáJos a

sult,o de toda .forma de disuiminação,

exploração, víolência, crue

3. OBJETIVO

e do Estctdo

jovem, com

à saúde. à

3'1' o presente procedimento licitatório oh.ietiva o fornecimento diário de alimentação
preparada' adequadamente embalada em recipientes individualizados, próprios e

descartáveis. a llnr de proporcionar aos indir íduos assistidos pela Fundação Renascer

tleyer do famí\.

do Estado de Sergipe, uma alimentação equilibrada e saudável.

qPász'6-..'N
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

4. DAS ENTREGAS

4.1. As refeições deverão ser entregues nos seguintes locais:

Fundação Renascer

Av. Perimetral B, Conjunto Marcos

(cASEM/SOCORRO)

Freire I, S/l{ Nossa Sra. do SocorroiSE

4.2. Os horarios de entrega deverão ser executados conforme tabela abaixo:

4.3. A CONTRATADA deverá efetuar as enhegas das refei

mesmos horários, conforme disposto na tabela do su

5. DO FORNECIMENTO

as l]nidades nos

5.1. As reÍ-eiçõcs delerão ser transportadas cm caixastérmicas tipo HotBox. devendo estar

armazenadas em embalagens individualizadas. tipo marmitex de isopor, descartáveis,

respeitando as condições de higiene e segurança alimentar, conforme às normas

ditadas pelos órgãos fiscalizadores competentes; / 't

/ :-t-\ VL4 .hás. 3 de 11 ú*r- 
N*-^"^'

Fundação Renascer (CASE I I UNIFEM I CEMEC )

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂ.J Conjunto Medici I - AracajúSE

Fundação Renascer (CASE II)

Rua Acre, 2925, Bairro Ponto Novo, AracajúSE.

Fundação Renascer (CENAM I USIP)

Av. Tancredo Neves, n'5615. Bairro Capucho Aracaju/SE

ESPECIFICAÇÃO DA ENTREGA

HORÁRIO DE ENTREGA PARA

AS UNIDADES

DESJEJUM + LANCHE DA MANHÃ 5:30 às 6h

ALMOÇO + LANCHE DA TARDE 1lh as 11:30

JANTAR + CEIA

,^

l6hàs l7h
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5.2. A CONTRATANTE fará controle do seu fornecimento por meio de requisições as

quais deverão ser rubricadas pela pessoa encaÍregada pelo recebimento nos locais

designados, devendo-a apresenta-las acompanhando da Nota Fiscal/Fatura quando

pleitear o pagamento.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das requisições deverá ser feita

até o quinto dia do mês subsequente ao clo fornecimento;

PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS

6.1.As refeições serão preparadas com produtos de primeira qualidade, dentro das

exigências de higiene e segurança alimentar determinadas pela vigilância sanitária, por

profissionais habilitados, utilizando tecnicas culinárias modernas e observando o

cardápio disposto neste Projeto Básico.

6.2. A preparação dos alimentos deverá ser realizada nas dependências da empresa

CONTRATADA.

6.3. As refeições deverão ser acondicionadas em embalagens individualizadas tipo

marmitex de isopor, descartáveis, imediatamente após o seu preparo que çnr sua vez,

deverão ser arrnazenadas para seu transporte em caixas ténnicas tipo HotBox, com o

objetivo de preservar os alimentos e proporcionar o cons o o sati o,

mesmo que, por ventura, ocorrÍrm após o ,r.r :* *" enftega;

DocARDÁpro: k-W'
h*l;*'m"' i{§mlifts$Y

7.1- A CON'IRATANTE. por tneio cle profissional de seu quadro responsável pelo

cotttrolc de alin.rcntação. tem o dircito de solicitar alterações no cardápio. desde que

cornunicado coll1 pelo ntenos 21 (vinte e quatro) horas de antecedência,

prefêrorcialnrentc por cscrito. à ertrprcsa CONTRATADA;

7 -2. A CONTRATADA cicverá conrunicar com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de

anlecedêttcia possíl'eis alterações no caldápio. desde que observadas as determinações

do Pro.ieto Básictt e nrediante a aprovaçào do profissional responsável pelo controle de

alimentação da F-Lrndação Renascer do L stado de Sergipe.

7.3. Composição das rcfeiçõcs

7.

o,
T Pág*"M-N
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7.3.1. As refeições deverão ser composta de acordo com especificações dispostas neste

subitem:

DES.lE.ItiM: (GRtjPO 0l -t Çpgp0 02 + GRtrpO 3)

?

ITEM T]SPECIFICAÇÔES

01 DESJEJUM (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem

divisórias)

02 LANCHE DA MANHÃ (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor

sem divisórias)

03 ALMoÇo (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem divisórias)

04 LANCHE DA TARDE (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor

sem divisórias)

.fANTAR (ernbalagenr tipo marnriter/quentinha de isopor sem divisórias)

cEIA (embalagem tipo rnarnritex/quentinha de isopor sern divisórias)

05

06

GRUPO 01 C;RUPO 02 GRUPO 03

coMPosrÇÃo
NÁsrca DIÁRIA QTDE

coMPosrÇÃo
VÁRIÁVEL

DIÁRIA
QTDE

COMPOSIÇÃO
VARIÁVEL

DIÁRIA
QTDE

BEBIDAS TIPO CAFE l5Oml CT'SCUZ 250m1 2A0g

BEBIDAS TIPO LEITE 5Oml
RAÍZES E

]'URBECULOS 250m1
OVOS FRITOS

NA
MARGARINA

2unid.

BEBIDAS TIPO SUCO
DE FRUTA 200m1

MT\IGAU
(PUBA, AVEIA,

AMIDO)
400m1 CHARQUE

FRITO
200g

Pá9. 5 de 1

CARNE DO
SOL FRITA E
ACEBOLADA
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PÃo DE SAL (5og) coM
MARGARINA OU

QUEIJO
02 unid.

SO
LEGT

CA

PÃo DocE (soe) 02 unid.
MTI]
OU

PA DE
IMES OU
.RNES

400m1
OMELETE DE
FRANGO OU

CARNE
BOVTNA

200s

GTINZA
\RROZ
OCE

400m1

A

UNGU
)U ARI

DOC

Quando for ofertado alimento do GRLIPO 02 não serão oferecidos os alimentos do
GRUPO 03, somente as 2 (duas) unidades de pão francês.

Os pesos dos alimentos dos GRUPO 02 e GRUPO 03, aqui representados, equivalem
aos mesmos já devidamente cozidos ou assados;

Todos os alimentos de origem animal deverão ser desossados;

Os alimentos do GRUPO 01, tipo bebidas, deverão ser servidos em embalagem
própria, utensílio único termoprotetor.

LANCHES DA MANHÃ. LANCHES DA TARDE E CEIA: (GRUPO 01 + GRUPO 02)

GRUPO OI GRUPO 02

COMPOSIÇAO VARIAVEL
DIÁRIA QTDE

coMPosrÇ4()
VARIAVEL DIARIA QTDE

FRUTAS VARIADAS I 50g 200rnl
SALGADOS E CACHORRO

QUENTE
l00g

BEBIDAS TIPO
ACHOCOLATO 200m1

PAo DE QUEIJO (50e) 02 unid.
BEBIDAS TIPO SUCO DE

FRUTAS 200m1

pÃo corra euErJo (sog) 01 unid.

PRODUTOS DE
PANIFICAçÃO lSOg; (Broas,

queij adas, rocamboles) 02 unid.

BOLO (SABORES
VARTADOS) 100g

BISCOITOS DOCES E
SALGADOS. BISCOITOS

RECHEADOS

I 00g

SONHO RECHEADO 2 unid.

as frutas-o Quando lorem ofertados alimentos do ()RUPO 01, exceto
os alimentos do GRUPO 02, exceto iogurte.

serâo ofsrecidos

11 §

W
Pág 6 de

a

a

BEBIDAS TIPO IOGUR.TE
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As frutas deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens descartáveis, da
mesma forma e resfriadas para conservar suas propriedades nutritivas até o seu
consumo definitivo, não superior a 01 (uma) hora após o recebimento pela unidade
consumidora.

Os alimentos do GRUPO 02, tipo bebidas, deverão ser servidos em embalagem
própria, utensílio único termoprotetor.

ALMOÇO (GRUPO 01 + GRUPO 02 + GRUPO 03)

GRUPO 01 GRUPO 02 GRUPO 03

coMPosrÇÃo
BÁSICA DIÁRIA

QTDE coMPosrÇÃo
VARIAVEL

DIÁRIA

QTDE coMPosrÇÃo
VARIÁVEL

DIÁRIA

QTDE

ARROZ
REFOGADO

I 50g

BIFE DIVERSAS
PREPARAÇÕIiS

l50g

CARNE DO SOL
ACEBOLADA

FRITA
PICADINHO DE

CARNE COM
LEGUMES

FILE DE PEIXE
(VÁRIAS

PREPARAÇÔES)
CARNE ASSAI)A

TIPO
CHURRASCo

MISTO
FIGADO BOVINO

ACEBOLADO
LOMBO

RECHEADO COM
LEGUMES E FILÉ

DE CARNE
BOVINA OU
FRANGO A
MILANESA

Pág.7de 11. \

N,"

200g
SALADAS
CRUA OL]
COZIDAS

(DIVERSAS
PREPARAÇÔES)
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FEIJÃO COM
CALDO OU
TROPEIRO

(EXCETO NOS
DIAS DE

FEIJOADA OU
cozrDo)

I 50g

FEIJOADA

FAROFA 5og MACARRONAI
A BOLONHES

SOBREMESAS:
COCADA, PUDINS,
DOCES (BANANA,
GOIABA, E LEITE),

FRUTAS.

5og
LASANHA A

BOLONHESA (

FRANGO

BEBIDAS TIPO
SUCO DE FRUTAS

200m1

MACARRÃO
TIPO

ESPAGUETE AO
MOLHO DE

TOMATE

Os alimentos que compõem o GRUPO 01
(almoço), juntamente com I (um) item
componente do GRUPO 03;

farão em conjunto composição da refeição
cornponente do GRUPO 02 e I (urn)

utensílios úrticos qLrc os conser\e ent temperatura adequada até o seu consumo
definitivo. não superior a I (r,rn-ra) hora após o recebimento pela unidade consumidora:

Quando a preparação for: feijoada, cozido,
os elementos do GRUPO 03, e serão
GRUPO 01, exceto feijão;

Os sucos de fruta deverão privilegiar Í-rutas da
nalura.

Todos os alimentos de origem animal deverão
espinhas ou equivalentes;

dispensados
que compõe o

de polpa ou in

ser desossados e sem presença de

Pá9.8de11
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500g
l00g

500g

500g
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JANTAR: (GRUPO 01 + GRUPO 02 + GRUPO 03)

. Os alimentos que compõem o GRUPO 01 farão em conjunto da refeição
(antar), iuntamente com 0l (item) componente do GRUPO 02 e 1 ) componente

GRUPO OI GRUPO 02 GRUPO 03

coMPosrÇÃo
sÁsrca
DIÁRIA

QTDE
coMPosrÇÃo

VARIÁVEL
DIÁRIA

QTDE
coMPosrÇÃo

VARIÁVEL
DIÁRIA

QTDE

BEBIDAS TIPO
CAFE

150m1
CUSCUZ

2509 CARNE DO SOL
FRITA E

ACEBOLADA

200g

BEBIDAS TIPO
LEITE

50ml
RaÍzps p

TUBERCULOS

250g
OVOS FRITOS

NA
MARGARINA

2 unid.

BEBIDAS TIPO
SUCO DE
FRUTA

200m1 SOPA E CANJAS
DE LEGUMES OU

CARNES
400m1

CHARQUE
FRITO

2A0g

PÃo DE SAL
(50g) CoM

MARGARINA
ou QUETJO

2 unid.
CACHORRO

QUENTE
2 unid.

200g

PTZZA
BROTINHO

2unid.
TORTA

SALGADA
(DTvERSOÍ
SABORES]

200g

200g

do GRUPO 03:

Pág 9de11

OMELETE DE
FRNGO OU

CARNE BOVINA

CARNE BOVTNA
OU FRANGO
(DIVERSAS

PREPARAÇÕpS)



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Quando a preparação for: cachorro quente, sopas e canjas, serão dispensados os
elementos do GRUPO 03 e serão acompanhados dos elementos que compõe o
GRUPO 0l (pão, cafe com leite e suco cle frutas);
Os alimentos do GRUPO 01, tipo bebidas, deverão ser servidos em utensílios únicos
que os conserve em temperatura adequada ate o seu consumo definitivo, não superior
a 0l (uma) hora após o recebimento pela unidade consumida.

o Todos os alimentos de origem animal deverão ser desossados e sem presença de

espiúas ou equivalentes;

8. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS REFEIÇÔES

8.1 . A fiscalização e o recebimento das refeições se

8.2.

8.3. rão de responsabilidade do colaborador designado pela Fundação Renascer, lotado em

cada local de entrega, denominado RECEBEDOR, que verificará a sua conformidade

quanto à porção determinada (peso), composição, qualidade, de horários de entrega,

bem como, a quantidade de alimentações fornecidas, para a consequente aceitação;

8.4. A presença de inconformidade nas entregas quanto à porção deternlTâfa {peso),

composição, qualidade, horários de entrega, bem como, a quantidade de alimentaçõês

lornecidas. dererh ser inlirrnrada pelo RECEBEDOR de imediato para o FISCAL

DESI(;NADO do retcrido Contrato. para que sejam tomadas todas as providências

cahír eis:

8.5. A Fundação Renascer do Estado de Sergipe, todas as ações do

fornecimento. bem como sugerir. por meio de servidor de seu pelo

controle de alimentação. junto à nutricionista da C0 A. inclusão ou

apresentaclo pcla CONTRATADA. ou sugerir modificações acerca das preparações

dos alirnentos.jLrstiÍicaclanrente ou cluanilo necessário. respeitando os gêtreros e itens já

expressos nos grupos nutricioruris descritos no itern 7.3:

9. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO n-\
Y Pás1o'Nc



Governo do Estado de Sergipe
*"$il;f*n'"'f; 

:: ji:l'ffi.:,T#:'J:['il:*"'

9.1. A presente contratação terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de

assinatura de contrato, ou até a homologação do Pregão Eletrônico a ser deflagrado,

cujo protocolo é o n'024.202.0065012019-8, o que vier primeiro.

10. DAS OBRTGAÇOES

10.1 . A Contratada obriga-se a:

l0.l.l. Prestar os serviços de acordo com as especificações e quantitativas e qualitativas

constantes neste Projeto Básico;

10.1.2. Manter durante a execução do contrato

qualificação exigidas na formalização

inciso XIII da LeiB.666193.

todas as condições para sua habilitação e

do contrato, conforme prevê o Art. 55,

10.1.3. Substituir, sem ônus paru a CONTRATANTE, qualquer refeição que não esteja

em perfeita condição de consumo;

10.1.5. Zelar pela perfeita execução

solicitações da CONTRATANTE:

10.1 .6.

10.1.7.

Entregar as refeições todos os dias

Fornecer copos (volume de 200 m

r 0.1.7.1 . Cumprir ri

Fundação Renascer

Pá9. 11 de 11

,fo" râ
..Íz
I#.itdr#.

1l de março de2020.



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

solrcrrAçAo DE
PROPOSTAS



19t03t2020 Gmail - Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

t*J Gmaíl Laís Andrade Nascimento <laisnutritzggmail.J

Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial
'1 mensagem

Laís And rade Nascimento <laisnutri'1 2@gmail.com>
Para: maisbrasilrefeicoes@gmail.com

11 de março de202012:50

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencialvisando a contratação de empresa
especializada em fornecimento de alimentação preparada para atender as unidades de medida socioeducativa da
Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o Projeto Básico.

Att.

i-aís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

2 anexos

,frl PB- ALIMENTAçÃO - EUERGENCIAL 2020.doc

- 634K

15 soLlclTAçÃo DE oRçAMENTO.pdfu 1912K

https://mail.google.com/mail/ul1?ik=b19442bbrO*r;"w=pt&search=all&permthid=thread-ao/o3Ar4927235833148062839&simpl=msg-ao/o3Ar-4925... 111



19t03t2020 Gmail - Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

Laís Andrade Nascimento <laisnutriltvt Gmníl

Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail'com>
Para: SAC - VBX Refeições Coletivas <sac@vbxrefeicoescoletivas.com.br>

11 de março de202012:51

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencialvisando a.contratação de empresa

esiecializada em fornecimento de alimentação preparada para atender as unidades de medida socioeducativa da

Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o Projeto Básico'

Att.

Laís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

2 anexos

igl PB- ALIMENTAçÃO - EUeRGENCIAL 2020.doc

- 634K

soLlclrAçÃo oe oRçAMENTO.pdf
1912K

hüps://mail.google.com/mail/u lo?ik=b09442boro*r;"ç=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-8080492696701355216&simpl=msg-ao/o3Ar7238 
" 111



19t0312020 Gmail - Solicitaçáo de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmlh.l smait

Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial
2 mensagens

Laís Andrade Nascimento <laisnutril 2@gmail.com>
Para: ra.lt@bol.com.br

12 de março de 2020 09:58

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencialvisando a contratação de empresa

especializada em fornecimento de alimentação preparada para atender as unidades de medida socioeducativa da

FundaÇão Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o Projeto Básico.

Att.

Laís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

2 anexos

pB- ALIMENTAçÃO - EMERGENGIAL 2020.doc
634K

soLrclTAçÃo oe oRçAMENTO.pdf
1912Kt

^ a.lt@bol.com.br <ra.lt@bol.com.br>
Para: Laís Andrade Nascimento <laisnutril 2@gmail'com>

NÃO TRABALHAMOS COM ESSE TIPO DE FORNECIMENTO

fexto das mensagens anteriores oculto]

12 de março de2O2O 10:07

https://mail.googte.com/mail/u lo?ik=bo9442boro*r1"y7=pt&search=all&permthid=thread-a%34r3881365355626467459&simpl=msg-a%3Ar38830" 
111



19t03t2020 Gmail - Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

Laís Andrade Nascimentoth"I Gmnil

Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>
Para: Carolina almeida <restaurantemangabeira@hotmail.com>

12 de março de 2020 10:01

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencialvisando a contratação de empresa
especializada em fornecimento de alimentação preparada paía atender as unidades de medida socioeducativa da

Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o Projeto Básico.

Att.

iaís Andrade Nascimento

FundaÇão Renascer

2 anexos

,fi,l PB- ALIMENTAçÃO - EUeRGENCIAL 2020.doc
" 634K

11 sollclTAçÃo DE oRçAMENTO.pdfu 1912K

https://mail.googte.com/mail/u tO?ik=b09442bbrO*r;"yv=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-6125031695510550499&simpl=msg-a%3Ar9194... 111



19t03t2020 Gmail - Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gma'&mmil

Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutri'1 2@gmail.com>
Para: gerencia@queromaisalimentacao.com.br

12 de março de 2020 10:02

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencial visando a contratação de empresa

esflecializada em fornecimento de alimentação preparada paru atender as unidades de medida socioeducativa da

Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o P§eto Básico.

Att.
tãl.

'Laís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

2 anexos

,gl PB- ALIMENTAçÃO - eUERGENCIAL 2020.doc

- 634K

soLtcrTAçÃo oe oRçAMENTO.pdf
1912K

https://mait.google.com/mail/u lO?ik=bo9442boro*r;"ry=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4974739520986217185&simpl=msg-a%3Ar-5545 " 111



19t03t2020 Gmail - Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

l*r] Gmaít

Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>
Para: contabilidade@damog.com.br

12 de março de 2020 10:04

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencialvisando a contratação de empresa

esiecializada em fornecimento de-alimentação preparada para atender as unidades de medida socioeducativa da

Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o P§eto Básico.

Att.

Laís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

2 anexos

,f,1 PB- ALIMENTAçÃO - eUenGENCIAL 2020.doc

- 634K

soLlclTAçÃo oe oRçAMENTO.pdf
1912K

https://mail.google.com/mail/u to?ik=bo9442boro*r'"*=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-3704581 961642592233&simpl=msg-a%3Ar3116 " 111

Lais Andrade Nascimento <laisnutril



19t03t2020 Gmail - Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

Laís Andrade Nascimento <laisnutrilM &mmil

Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril 2@gmail.com>
Para: nutrilrefeicoes@bol.com.br

12 de março de 2020 10:11

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencialvisando a contratação de empresa

especializada em fornecimento de alimentação preparada para atender as unidades de medida socioeducativa da

Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o Projeto Básico.

/^
Att.

Laís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

2 anexos

PB- ALIMENTAçÃO - EMERGENCTAL 2020.doc
ô34K

solrcrTAçÃo oe oRçAMENTo.pdf
1912Kr!

https://mail.google.com/mail/u l0?ik=b09442bbrO*r;"rv=pt&search=all&permthid=thread-a%3416406983263338827092&simpl=msg-a% 3Ar-4221 ... 111



19t03t2020 Gmail - Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gFrI Gmait

Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial
3 mensagens

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>
Para: rfafoodservice@gmail.com

12 de março de 2020 10:27

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencial visando a contratação de empresa

especializada em fornecimento de alimentação preparada para atender as unidades de medida socioeducativa da

Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 't8 deste mês, segue também o Proleto Básico.

Att.

Laís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

2 anexos

rffil PB- ALTMENTAçÃO - enAenGENClAL 2020.docÉ 634K

15 soLrcrTAçÃo DE oRÇAMENTO.pdf
" 1912K

^aís Andrade Nascimento <laisnutril 2@gmail.com>
.'ara: advjairjr@gmail.com

18 de março de 2020 15:48

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencial visando a contratação de empresa

especializada em fornecimento de alimentação preparada para atender as unidades de medida socioeducativa da

Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o Projeto Básico.

An.

Laís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

https://mail.google.com/mail/u l0?ik=b09442bbrO*r;"t'v=pt&search=all&permthid=thread-a%34r5733673990372148992&dsqt=1&simpl=msg-a%3... 112



https ://expresso.se. gov.br/expressoMail I

Forwarded message

De: [aís Andrade Nascimento <laisnutri l2@gmail.com>
Date: qua., l8 de mar. de2020 às l5:33
Subject: Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial
To : <alyja!:jr@ gmai l. com >

Bom dia,

Segue em anexo solicitaçáo de orçamento para Dispensa Emergencialvisando a contratação de empresa
especializada em fornecimento de alimentação preparada para atender as unidades de medida
socioeducativa da Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o Projeto Básico.

Att.

Laís Andrade Nascimento

^r Fundaçao Renascer

2/index.php

@

2 of2 191031202013:47



19t03t2020 Gmail - Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

2 anexos

,g,t PB- ALIMENTAÇÃO - eUeRGENC|AL 2020.doc
" 634K

soLrcrTAçÃo oe oRçAM ENTo.pdf
1912K

JAIR RODRIGUES <advjairjr@gmail.com> 18 de março de 2020 16:38
Para: Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>

ok!

Em qua., 18 de mar. de 2020 às 15:33, Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com> escreveu:

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Dispensa Emergencial visando a contratação de empresa

\ especializada em fornecimento de alimentação preparada para atender as unidades de medida socioeducativa da
Fundação Renascer.

Favor enviar a proposta até no máximo dia 18 deste mês, segue também o Projeto Básico.

Att.

Laís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

https://mail.google.com/mail/u lO?ik=b09442bbrO*r;"vv=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5733673990372148992&dsqt=1&simpl=msg-a%3... 2lZ.



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

a

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/1.,1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe,
TEL.: (79) 3219-2160

PROPOSTAS



À

NTNDÂÇÃO RENASCER

VALIDADE OA PROPOSTA:60 DlAs

Fonrecimento de reÍêiçoes p:ua Fuudaçâo Renascer.

PROPOSTA DE PREÇO

Aracaju, 18 de março de 2020.

DESCRTÇÃO DO tTEM QT. MENSAL VLR. UNITÁRIO VLR. MENSAL

DEJEJUM(EMBALAGEM TIPO QUENTINHA DE

rsoPoR)
11.610 Rs 4,64 Rs s3.870,40

LANCHE (01) 11.610 Rs 2,73 RS 31.69s,30

ALMOçO (EMBALAGEM TIPO QUENTINHA DE

rsoPoR)
11.610 R5 L2,27 Rs142.454,70

TANCHE (02) 11.610 Rs 2,86 Rs33.204,60

JANTAR(EMBALAGEM TIPO QUENTINHA DE ISOPOR) 11.610 Rs s,81 Rs 67.4s4,10

CEIA 11.610 Rs 2,31 Rs26.819,10

VALOR TOTAL DA PROPO5TA Rs3ss.498,20

$u.,oro S»"
6r.+oe.sasrooor-a?

SANTOS A PRADO LTOA
Ruá C.ttpo (b Btb. n. ,22

3_ Sao &.a - CEp 4t.0t t aCO

l_ 
^nc.lu 

- S.rtb. J

santo§ e Prado Ltda - cNP.l 01.t168.585/m01-31
Rua Campo do Brlto, 122 AracâJu - Se Cep 49.015-460



. ll'
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, ,. ._ ., ,.. i-. . ..,i,

C.A TEIXEIRA ALIMENTOS EIRELI

oRÇAMENTO

Objetivo:

Contratação de empresa especializada para fornecimento diário de alimentação

preparada ( DESJEJUM, LANCHE DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE DA TARDE,

JANTAR E CEIA ) em embalagens individualizadas ( tipo marmitex descartáveis

em isopor ) destinada aos adolescentes assistidos pela Fundação Renascer do

Estado de SergiPe.

Aracaju, 18 de março de 2020.

Av. Dr. Edezio Vieira de Melo no 1240
Bairro: Suissa
CEP: 49.052-240
Aracaju/SE

ffi9s3t,s3o/üú?üt{i'l
C. A TTIXEIfiÁ i'i!LliI{TÜ5 EIRELI

Âv, [i, tdezio Vleira de Melo, ne i240

ITEM ESPECTFICAÇAO QTDE
MENSAL

R$ PREÇO TOTAL
CADA ITEM

01 DESJEJUM 11610 3,57 41.447,70

02 LANCHE DA MANHÃ 11610 2,10 24.381,00

03 ALMOÇO 1 1 .610 9,44 109.598,40

04 LANCHE DA TARDE 1 1 .610 2,20 25.542,00

05 JANTAR 1 1.610 4,47 51.896,70

06 CEIA 11.610 1.78 20.665,80
TOTAL 273.531,60

. B: Suissa - CEP: 49.052-240 r

L Aracaju - SE J
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^

A

FUHAÀçÃO RE$ANCER

oBJETor FoRt{EcllvttNTü oE ÊtFEçÕg§ DEsrtNADos ACIs,ÂootfscEnTÊsÂstsTtpos p6rÁ
FUNDÂÇÃO RENA§CER;

PROPOSTA DE

vALlDAoÊ 60 ülÂ§

.qftACAJU, 12 üt MÀRçü ü[ e020

PRE

ITTM DESCRTçÃO
UNIO AU: vÂ{§fi MEfisÀL lÀl0ã GLG§/it

1 drs.leum{ernbalado tipo quentinút iso}oí und 11510 n$ 4,50 R§ 52.ã4s,üo
2 Lanche{1}

% und 11610 n$ 2,24 _F§ ã§.CI06,4üt Almoço{ernbalagem típo quentinha isopor und 11610 a§ lo,zo RS 119.422,00
4 L8ncí}-e tdl und 11610 R$ 2,24 §$ 16,006,40
5 iu$u'(qm.uffi und 1r,6r.0 n$ 4,§o fiS §?-2,{§ {rl
6 Ceia und 11610 HS 2.50 R§ 2§.ô2Ê,:)ô

total

. C#-: Cg-ff5-0008FonelFa:* 3ffig-dg?610535

#de$erç#.*.* **+-Êa%

W,l;w-
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https ://expresso.se.gov.br/expressoMai I I ?/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Lais Andrade Nascimento" <laisnutri | 2@gmail.com>

De: laisnutril2@gmail.com

Para: larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br

Data: 1910312020 13:36 (15 minutos atrás)

Assunto: Fwd: Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

Anexos: [ff?:lllãttá1§1à]rT]i%?Lpng 
(24 KB) I PRoPosrA DE PREÇo'pdf (327 KB) lADIrrvo 08 coNSoLIDADo'pdf (3'7

Boa tarde,
segue em anexo a proposta da empresa cuja solicitação foi enviada ontem, após manifestação por telefone do interesse de

a mesma em participar do certame.

Att. Laís Andrade Nascimento
Fundação Renascer

Forwarded message

De: <liq ft4ç49§@pjreÍbicoes.corn.br>
Date: qui, l9 de mar de2020 11:41

^ Subject: RES: Solicitação de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

To: <laisnutri I 2@gmail.com>
Cc : JA IR RODRIGUES <qÜjAldr@Cmail.com>

Bom dia,

Segue proposta de preço para a contratação emergencial da Fundação Renascer.

Favor confi rmar recebimento.

Atenciosamente,

De: JA IR RODRIGUES <adyjAlrjr@gmai l.com>

Enviada em: quarta-feira, 18 de março de 2020 16:00

Para: licitacoes@.pjrefeicoes'com.br
A.rrntot F*d, Sáícitaçao de proposta de orçamento para Dispensa Emergencial

Lenílson,

Preparar proposta com data de hoje, 1810312020.

Jair

I of2
1910312020 13:4'7



í*"'à

Fornecedor: s Coletivas Ltda EPP

CNPI/CPF: 01..61.1..866 1-00 InscriÇão Estadual: 2007741,23
EndereÇo: Rua Dr João Francisco de Oliveira,32,CS B - Dix - Sept Rosado

CEP:59.052-140 Cidade: Natal Estado: RN

E-mail: licitacoes@ irefeicoes.com.br
Telefone: (84) 22?6-1972 Fax:

Banco: Banco do Brasil ncia:2870-3 C/C:25.873-3
Validade da : 60 fsessental Dias

Resp. para Assinatura de Contratos e Ata: Paulo Sérgio da Trindade, casado, empresário, RG.: 887.729-SSP/RN

CPF.:567.279.844-68 Endereço: Rua madre Tereza de Calcutá, 2000 Casa 102, Nova Parnamirim, Parnamirim
N, CEP:59.151-180

PROPOSTA DE PREÇO

Ao Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Segue proposta comercial de preços para contratação de empresa

especializada para a prestação de Serviços presente processo de Dispensa de Licitação

Emergencial tem por objetivo a Contratação de empresa especializada em fornecimento diário
de alimentação preparada [DEfEIUM, LANCHE DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE DA TARDE,

JANTAR E CEIA) em embalagens individualizadas [tipo marmitex de isopor, descartáveisJ,

destinada aos adolescentes assistidos pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no TR seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo

de Referência.

Declaramos expressa de que a elaboração do cardápio, assim como a fiscalização do preparo

das refeições, ficará sob a responsabilidade de profissional devidamente registrado no

Conselho Regional de Nutrição.

Declaramos que nos preços cotados estão incluÍdas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como Sastos da empresa com suporte

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. Caso nos seja adjudicado o objeto da

licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no prazo determinado no documento de

convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT/MENSAL R$ UNIT R$

TOTAL/MENSAL

01 DESIEIUM UND 11.610 R$ 7,00 Rs 8L.270,00

02 LANCHE DA MANHÃ UND 11.610 R$ 3,50 Rs 40.635,00

03 ALMOÇO UND 11.610 R$ 12,00 Rs 139.320,00

05 LANCHE DA TARDE UND 11.610 R$ 3,s0 Rs 40.635,00

06 IANTAR UND 11.610 R$ 11,50 Rs 133.515,00

07 CEIA UND 11.610 R$ 3,50 Rs 40.635,00

TOTAT M§N§AL DOS ITENS Rs 476.010,00

TOTAT DOS ITENS PARA 180 DIAS R5 2.8S6.060,00

PI cNPJ:o,6,8, ,,i,*í**ffiq':1i,,,qf,,4,ii,fr



VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
PRAZO DE PAGAMENTO: Conforme estipula o TR.

Natal [RNJ, 18 de março de2020.

Sêrgio da Trindade
Diretor Geral

CPF: 567.279.844-68

L.



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇAO

Processo no 024.202.00 1 93/2020-6
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A DIRAF,

Para anexar Mapa comparativo de preços e após,

ASPLAN.

Aracaju, 23 de Março de 2020.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

Lemos
Chefe do Setor de Cõntratos/ Licitações

Fundação Renascer

^



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇAO

Processo no 024.202.00 í 93/2020-6

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. coniunto Médici I. Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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Ao Setor de Contratos e Licitações,

Para verificar junto ao fiscal do atual contrato, quanto ao andamento do

mesmo, bem como rcalizat visita in loco, e apresentar registros fotográficos do

local.

Após, devolver imediatamente a esta Diretoria para providências.

Aracaju, 24 de Março



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇAO

Processo no 024.202.00 1 93/2020-6

A DIRAF,

Seguem informaçÕes solicitadas.

Aracaju, 25 de Março de 2020.

/
,rr,KoLemos

Chefe do Setor dàdntratos/ Li,
Fundação Renascer

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1. conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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N § d* §ocorro/Sã, 29 de olrtubr§ de 201§'

Cl de N": 383120{9

$t§$drign de Otiveirã da silvâ
DíR§TOR DA CASTM

FARÂ: Wellington Mangueira
GABINÉTE NA PRESIDÉUCIN,i FUNDAÇÃO RENASCER

ÂS§UNTCI: informação de elementn estranho encôntrãdo nâ âlimentaçâo'

Preaadç Senhor^

Cumprimentando-o cordialmente. vimos. por rneiô desta cOmunicaçâo inierna'

ínf*rmar que n0 dia 25/10/2ü19, durxnte t) âlmêÇCI urn dÕ§ **ciCIeduÇ*dcres for consumir

o sliüo quand* colocou no Côpô psrfl*b*u que hâvia Lím êlemeillCI e§lrânho' §*gue em

anexo foto tcoc 01)

sem mais pâía a msm§ntÕ. r*fi*uârn*§ §§ v§t$§ de grande *§tir§ê e

consrderaçãa.

Atencias*mente.
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Radrigo d{€f{iveira da $ilva
D|RErOB B4 CASEilqÀ
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coMUNtcAÇÃ() TNTERNA

N§. ?9ãt3s1§ * U§tp

De: Jorge Souza Calnron
§[reteir da USIF

Para: Dr. Wsllington Mangueira
Hrestctênte da Fundação Renaseer

Aracayu, 05 de novembro de ?Ü§;.

§enhor presidente,

Venho por meio desta informar a Vossa Senhoria, sobre o ocorrido no dia

04/11/201§, íoi encontrado dentrc da garrafa de suco qüê erâ para sêr servidos os

adolescente uma barata. Por fim solicitánros soluçÕ*s cabiveis pâm nâo vim acontee*r

novamente.

Sesue em Anexo foto retirada do suco.

Sem mais. aproveita o ensejo para reiterar os vctos de estima e consideraÇão.

Atenciosa"mente,
i; -r- '
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Governe *o €*tadç de §*rgiPe
§scretaria d* Êstscln da Mulher, da lnclusáo p Asqi*tência Soe ial, do Trahalhcl ê dos Direitôe Hum*Ê*s

FuldaÇ*o Reftaeesr do §ctado de Serglpg--

Âraeajr: - St, ü? de **vt*rbr* rie ?ülil

tvüTtFrtÂÇÃ* nrlecrs
Rrf : CüNTRÀTO Dt I i)RNit'Mi NrO Dt AilMtNtÂÇ^O

Â
c & T[tx§tft& §tt{l*§Nrs§ §f*§il §Fp.
Avenida §r" Êderia Vieira de Melc, ne l.l4§
Bairro §uiçse
Aracaju - SE

Àtt": §.A§üUfsA üÊ ÀLs§slsÂ yEtxãtRÂ

Preaada SÊnh*ra,

Na que se refere â* {ontrats de ns CI51?ü1"9, na úlfima segunda*feir*. 04 d* n*vembro. fÕí

p*rcebido em uma das garrafas de suco a prêsença de uma barata. 0 fato, conforme regi§trádCI p*lê

dir*çâo operacionalda Fundação Rena:cer do tstado de Sergipe, ôcorreu na Unidade $ocioeducativa de

lnternação Frovisôria {U§lP}. Diante deste fato, pedimos encarecidamente que esta ernpresa multipliq*e

as *tençôes *peracionais na hora de produzir, armsrenãr e entregêr as alimentações. Desta forma, imp8e-

se-nos responsabilizar a C A TEIXEIRA ALIM§NTCI5 ElRil-l tPP. por qualquer dano causado a saúde dos

a$*lescqnteà bem como revolta e/ou rebellão que porventura venha â üÇorrsr nâ§'no§sâ§ unidades

ssüi*edeJcat*va§, seremos obrigados a tomar medidas judlciais çabíveis.

Com protesto de resPeilr.
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Çovtrso *lu l{st*rdo d* §trgiPe
§*tr*t*rix tle Ert$d* {g Mglh*r. Itrclusl}q. r\ssistôncis §ocinlo 'l'rshslht} * §ireil** }I§nrx*o*

§urr*nç§o R*nnx*tr d* l{*t*tlo d* I§ergipe

C*ruunid*dt de Àtiio §$siordusatiyl - {]Â§fi II

Âraeaju, 13 der nr:verv'rbro cl* ãü19

C.l. n§ â451ãSr9
Rsf.: C*murrid*de de Âçàr: §acioedueativa Ç45[ ll.
D*tt.: SrTO§ §[ ALIMSNTAÇÃCI Fundaçãn Renascer

&§sunt<r: lncidente e*m qu*ntinha rervida aa adolescente

Frerada §enhora Nutricionista,

Comunicamos, que foi encontrado um objeto esiranho "tipo plástico" defitro de uma

quentinha servida ao adolescente. pÊdimos que as providências cabíveis sejam tsmadas

juntü ê smpresâ fornecedora da alimentação.

Ressaltamos, que tal fato nos preücupa, pois, expÕe aqueles que consomem a

a*imentação a riscos de lesâo a sua saúde e segurança,

%

C*S ã- Fwüç& Acru*e*Coi
Rre *cra &5, Brina Po.rb Xoro.
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GOVERNO DO ESTAD() DE SERGIPE

SECRETARIADE ESTADO DAINCLUSÃO, Ii DO DESENVOLVIMENTO SOCIAI

Ão RSNaSCER DO ESTADO DE SERGIPE

RELATORIO TÉCNICO

A Fundação Renascer do Estado de sergipe, no uso de suas

atribuições, através do Setor de Alimentação e Nutrição, e do fiscal de contrato,

realizou entre os dias de 10 a 20 de fevereiro do corrente ano, visitas técnicas

às unidades assistidas (CENAM, USIP, CASE I E CASE ll, UNIFEM e CEMEC).

As visitas tiveram como objetivo. central supervisionar a distribuição

das refeições, aceitabilidade por parte dos adolescentes, e adequação dos

alimentos preparados pela empresa C. A. TEIXEIRA ALIMENTOS. Na

oportunidade socioeducadores e socioeducandos foram questionados quanto à

qualidade dos alimentos, horários de entrega das refeições e adequação do

cardápio.

Durante a vistoria foram verificados pontos como: melhoria na higiene

e organização das cozinhas, dos refeitórios e/ou alas, boa conservação e

higiene dos utensílios. Foi observada ainda a conduta funcional dos

maniputadores, e o respeito por parte da empresa quanto à distribuição e

cumprimento do cardápio previamente definido entre técnicos da Fundação

Renascer e da emPresa contratada.

Seguem abaixo alguns fatos ocorridos durante as Supervisões:

1 - Foi solicitado que o fornecimento de sopa seja reduzido, e, se

possível, substituir por hambúrguer;
'Z - Foi observado que a sopa possui boa consistência e sabor, porém,

o fornecimento mais de duas vezes na semana tem causado rejeição por parte

dos adolescentes;

EL: (79) 3219-2160

c.GC. I 3. I 36.825/000 1 -80 - cEP 49048- I 00 - ARACAru/ - SERCIPE

F.hN



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARTA DE ESTADO DA INCLUSÃO, I] DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

3 - Ao contrário de ocorrências registradas em um passado não

distante, a proteína prevista no cardápio não mais foi substituída por salsichas

ou mortadela.

Diante das análises apuradas, solicitamos junto à empresa que o

pedido apresentado pelos gestores sejam encarecidamente atendidas a fim de

minimizar riscos de conflitos administrativos e operacionais nas unidades

socioeducativas dirigidas pelo Governo do Estado de Sergipe. Frise-se que a

Fundação Renascer tem construído um diálogo harmonioso com a empresa

fornecedora do serviço. Com base nesses diálogos de respeitabilidade,

esperamos que o pleito seja devidamente atendido. Na perspectiva de fiscalizar

mais rigorosamente essa prestação de serviço, novas fiscalizaçÕes serão

realizadas em dias e horários diferentes dos realizados nesta última quinzena

de fevereiro.

Aracaju, 20 de fevereiro de 2020

Ár,t la*fu**/' Laís Aád rade Na§cimento
Setor de alimentação

c.GC. l3.136.825/000t-80 - cEP 49048-100 -ARACAJU/ - SERGIPE



Governo do Estâdo dc S.rgip.
Secretrrie de Elt do dr Inclusão, Àssistêncir Social e do lt.belho - SEIT

FuddrÉo Rensscer do Est do dc S.rgipc

RELATÓRIO DE VISTTÀ TÉCI\IICA

Unidade: P,p-r,Hm Daa:)910a/ãO
Horário de chegada das refeições: 06hr< | Honírio de distribuição das refeições: CtÁ;15
TipodeRefeição: bs:Ípi,,w lPreparaçley hoà% dpW .a afu5 ç/ .a/O-bieã

/arnc}"-5-$o \úàrilícr ca . r I áe,9e.
Quantitativo de adolescentes nesta unidade: U qô
Quantiúativo de servidores que se alimentam na unidade: g

oBSERVAÇÕES

6rn r,"ryer,ça r,^vn a a^vaerra vrgsrêon5;'ygi xe,l,§ ôli)r4lrtÀÊô€,
e)o reLqâ reôlôrnôcíes dp's adnlekcpnqpr %y" lãf,.no,

loonclei'tt' vem ",ço-- »'xe.-iQrc d4 ücco;
)tornQar- a S.,ner gslí .ie ,rete§ir-ct vru*%.t ,teze.r no

çeYr'aYna. U

.oados J.ss ,plerâ) ro ..tse-\ re,a{pÇir&, 
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Fundação Renascer

U

nsável setorte alimentação - Responsável na Unidade



GoverÍo do Estâdo d€ &rgipe
SecÍetâriã de Estrdo da Inclusão,Âssistência Sociel e do Trrbrlho - Sf,m

Fundâção Renâscer do f,strdo de Sergipe

RELATÓRIO DE VISITÀ TÉCNICA

Fundação Renascer
sável setor Ue alimentação -



GoveÍno do Estado dc S.rgipe
Secrrtlria de Estâdo da hclusio, Arsistência Socirl e do TrabElho - SEIT

FuDdcÉo R€trrscer Ílo f,strdo dc Sergipe

RELATÓRIO DE VISTIA TÉCIYICA

Unidade: ÚU;€sm DrtN.Jbto)l^O
Ho"á"io de cÀegada das refeições: Jl :16 | Ilorário de distribuição das refeições: 3! : Jg
fipo a" n"f"içaoz PLnocO I Preparações: íga';;D r frrro2* {rarr*o .ç" bob .rrzri.h.
,,.;.trÍL- I5^'r.-,,.\ -.s s.r-rc,ô Ít§d31GD' *,-,L..á*s8, 

'raÉrvolo

iúantitativo de adolescentes nesta unidade: J,
Quantitativo de seroidorcs que se alimentan na unidade: J

oBSERVAÇOES

Sêvr.. ...ntvâtuc.k r<ce-vt\Ê s.
Sexvu .)r..eo s.

ê m ne hcJc a caôdo-rao sn ,' .,'à >1t vr', ,rl r'vl <a< .

K;§Iü^'- alô uãL-rr.1T- ffia n -)44;k u€zÊ-s .-Ísdatí:§ú Ô.
0.o-c)rv,,-,acà eoblre. a teraerfu

i.rvênr. 'r.l

O

Fundação Renascer

/t
Kn Mtrt

Reíonsável na Unidade
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Governo do Est do dG SêÍgipe
S.crrtrrir de Ertrdo de Inclu§Io, Ássbtôrcir Sociel ê do Tmbâlho - SEIT

Fundâção Rcnssccr do Estsdo de §.rgip€

RELATÓRIO DE VISITA TÉCI{ICA

sáveYsetor de alimentação -

&
@



Coverno do Estâdo de ScrgiPG

SecÍetaris de Estado da Inclusâo, Assistêrcia Socirl . do Trabslho - SEIT
Fundsçtro ReÍascer do E§tâdo dG SeryiPe

RE,LATÓRIO DE VISITA TÉCNICA

Quantitativo de adolescentes nesta unidáde:

Quantitativo de servidores que se alimentam na unidade:

OBSERVAÇOES

lponsável na Unidade
vel setor deáimentação -

Fundação Renascer
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Governo do Bstado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

contratação de empresa especializada em fornecimento de Alimentação

Preparada para atender a Fundação Renascer do Estado de sergipe.

P rocesso ne 024.202.OO193 I 2020 -6

MAPA CO

ESPECIFICAÇÃO VALOR MENSAL
TORTELLI

VALOR MENSAL
MANGABATftA

VALOR MEN§AL
NUTRIL

VALOR MENSAL
PJ

RS 355.498,20 RS 273.53I,60 R§ 303.949,80 R$ 476.0t0100

2-5 de Março de 2020


